
MOÇÃO Nº 249/2025
MOÇÃO DE APLAUSO

WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de acordo com os Arts. 136 e 137 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja concedida Moção de Aplauso à coreógrafa Hidelgarda Ferreira de Lima, do grupo ACAT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que, Hidelgarda Ferreira de Lima personifica a vivacidade da cultura nordestina nas quadrilhas juninas. Sua genialidade coreográfica transcende a organização de passos; ela infunde vida e alma em cada espetáculo, transformando-os em autênticos narradores da essência do São João. É sob sua direção criativa que as apresentações se tornam um portal para as tradições do Nordeste, manifestando a alegria vibrante dos festejos, a delicadeza dos folguedos e a profunda poesia que emana das histórias da região. Sua contribuição é um elo inestimável que conecta o público às raízes mais genuínas dessa festa popular.

Considerando que, o diferencial do trabalho de Hidelgarda reside em sua capacidade de transpor a emoção e a identidade do povo nordestino para o movimento. Em cada giro, em cada sapateado e em cada formação executada pelos dançarinos, ela imprime a resiliência, a fé inabalável e o espírito festivo que caracterizam essa gente. Suas criações coreográficas não apenas encantam pela harmonia visual, mas também tocam profundamente o coração, evocando a magia das quadrilhas juninas e fortalecendo os laços com a herança cultural, cujos ritmos e cores pulsam com a força do vento no Agreste e o calor do Sertão.

Considerando que, por essa dedicação incessante, por sua paixão em preservar e elevar a arte das quadrilhas juninas de inspiração nordestina, e por transformar o Grupo ACAT em um referencial de excelência que enriquece o panorama cultural de nosso município com espetáculos inesquecíveis, Hidelgarda Ferreira de Lima é merecedora de nosso mais sincero e retumbante aplauso. Que sua arte continue a florescer e a perpetuar o legado da cultura popular.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 30 de setembro de 2025.
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